
INVESTIMENTOS GARANTIDOS, 
PARCERIA CADA VEZ MAIS FORTE
Garantir cada vez mais recursos para o campo sempre foi o compromisso do 
Governo Federal e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
Nos últimos cinco anos, o crédito para os produtores rurais aumentou em 
mais de 89%, totalizando R$ 905,1 bilhões. Parceria é isso: reconhecer a 
importância estratégica do setor agropecuário para o desenvolvimento do 
País e trabalhar para que ele cresça e se fortaleça.

P a r a  s a b e r  m a i s ,  a c e s s e :
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Volume total de recursos:  
R$ 185 bilhões atendendo 
à crescente demanda por 
crédito para financiar o 
aumento da produção.

Custeio a juros controlados: 
R$ 115,8 bilhões, aumento 
de 20% sobre a safra 
passada.

Prioridade ao médio produtor 
rural com aumento de 
15,4% nos recursos de 
custeio para o Pronamp. 
 

Inovação e mais dinheiro para o 
agronegócio.

Diversificação das fontes de financiamento 
com direcionamento de recursos a juros 
controlados por meio de Letras de Crédito do 
Agronegócio (LCAs).

Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
(CRAs) e Certificados de Direitos Creditórios 
do Agronegócio (CDCAs) com correção em 
moeda estrangeira, desde que lastreados na 
mesma condição.

Ajuste na taxa de juros sem comprometer 
a capacidade de pagamento do produtor.

R$ 185 BILHÕES DE CRÉDITO PARA O PRODUTOR RURAL 

PLANO AGRÍCOLA
E PECUÁRIO 2016/2017

8% A MAIS DO 
QUE NA SAFRA 

2015/2016

20% A MAIS DE RECURSOS 
PARA CUSTEIO A JUROS 
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Crédito rural (geral)

Pronamp

Funcafé

Fundos constitucionais

Estocagem de álcool

LCA (taxa controlada)

Recursos livres

Total - I

81.510

15.700

4.632

1.743

2.000

10.250

53.000

168.835

2 anos

2 anos

1 ano

Prazos variáveis

270 dias

Negociação entre as partes

2 anos

-

9,5 e 11,25(1)

8,5

9,5 e 11,25 (2)

Taxas por porte

Taxas a definir

12,75

De mercado

-

Programa Recursos programados
(R$ milhões) Prazo máximo Taxa de juros

(% ao ano)

I - Custeio e comercialização

 Moderinfra (irrigação)

 PCA

 Inovagro

 Moderfrota

 Prodecoop

 Procap-Agro

 ABC

 Prorenova

 Moderagro

 Pronamp

 Fundos constitucionais

 Recursos livres/demais

 Recursos obrigatórios

 Diversos equalizados

Total – II

550

1.400

1.245

5.050

2.430

2.270

2.990

1.500

640

4.240

4.610

4.675

1.500

945

34.045

12

15

10

10

12

06 (2)

15

8

10

8

Variável

Variável

12

12

-

 3

 3

 3

 2/3

 3

 2

 3

 18 meses

 3

 2

Variável

Variável

Variável

3

-

Programa Recursos programados
(R$ milhões)

Prazo máximo
(Anos)

Carência
(Anos)

8,5

8,5

8,5

8,5 e 10,5 (3)

9,5

8,5 e 12,0 (4)

8,0 e 8,5 (5)

75% TJLP + 25% Selic

9,5

8,5

Taxa por  porte

De mercado

9,5

9,5

-

Taxa de juros
(% ao ano)

II – Investimento

(1) FGPP   (2) Funcafé (giro)   (3) De acordo com a ROB   (4) Cotas-partes e giro   (5) ABC, Pronamp e demais   (6) Pronamp Semiárido

ABC Ambiental
Incentivo ao plantio de açaí, dendê e cacau 
na Amazônia e aprimoramentos no ABC 
Ambiental para financiar adequação das 
propriedades rurais.

Irrigação e cultivo protegido
Recursos concentrados no Programa de 
Modernização à Irrigação (Moderinfra), com 
regras mais claras para o financiamento, 
incentivo à aquisição de painéis solares e 
caldeiras para a geração de energia autônoma 
em cultivos irrigados.

Armazenagem
Todo o financiamento para o investimento em 
armazenagem será feito apenas pelo Programa 
de Construção e Ampliação de Armazéns 
(PCA), com prazo adequado às necessidades 
dos produtores (15 anos).

Cadeia leiteira
Linha de crédito especial para financiar 
silos e tanques de transporte, dentro do 
PCA, com mais prazo (15 anos) e menor 
taxa de juros. 

Pecuária de corte
Aquisição de animais para recria e engorda 
deixa de ser considerada investimento 
e passa para a modalidade custeio, 
proporcionando ao produtor mais recursos 
e agilidade na contratação.

Café
Antecipação das datas de liberação 
dos recursos do Funcafé para melhor 
adequação ao calendário agrícola. 
Aumento do limite para o produtor investir 
em secagem e beneficiamento do café no 
Moderfrota.


